
..o!
,..

~. g~tc+ -2>(;.c~c~ ~~ "UY)~ . _
P()DE~LEffisr=AtIVODE CAMPo~uRAo

ESTADO DO PARANÁ
RUL Francisco AlbuQuerQue. 1488 - Telefu (044) 3523 - 23.30 - CEP 87301- 220 - Cs. Postal 450

C N P J. 79.869.772/0001-14
e-mail: lel!islativornunicipal{a1camaracrn.com. br www.camaracrn.com.br

Vereador ROQUE DE FREITAS vereador roauedetfeitas(aJ,carnaracm.com.br Bancada do PSDB

REQUERIMENTO
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UNANIMIDADE I MAIORIA

APROVADOPOR
REJEITADO
REnRADO .
Saladas Sess6es:J..b..LD3..J.Q.
-----------...---------------..-.-.

PRESIDENTE

.
.

O Vereador que subscreve, usando das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, ouvido o Plenário, requer ~esa ql!-eseja remetido expediente
ao Senhor Secretário EUGÊNIO CONOLLY PEIXOTO da SECRETARIA DE
REORDENAMENTO AGRÁRIO do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO, solicitando que inclua no Programa ARCA DAS LETRAS o Distrito de
Piquirivafde CampoMourão, contemplando- o com umaBiblioteca.

JUSTIFICATIVA

O Distrito de Piquirivaf, fica aproximadamente a 20 quilômetros do perfmetro
urbano de Campo Mourão, o que dificulta o acesso à Biblioteca Municipal aos
moradores e estudantes e tem em sua população a maioria de trabalhadores rurais.
Como o Arca das Letras é um programa de bibliotecas Rurais da Secretaria de
Reordenamento Agrário, para facilitar o acesso aos livros e incentivar a leitura nas
comunidades de agricultores familiares, apresentamos esta reivindicação.

P. deferimento.

EITAS

SALA DAS SESSÕES, em 16 de março de 2007.

IlO "

Obs:
Enviar Cópia
Presidente
Ass. Mor.PIOUIRIVAI
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) nao existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONlvEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) nao há qualquer óbice. -
( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C),

( ) a proposição(artigo167, inciso11)é idênticaa outra considerada inconstitucionalpela CLR

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) nao há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § :20,inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo~ - art. 151, §:20, inciso li, alínea "dO,do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 'Z', inciso li, alinea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluido no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§:20,do R.I.

Campo Mourão, Z-o de março de 2007.

ummm~uku~mum

ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

!2007
}2007
/2007
/2007

l ) Indicação n"
( ) IndicaçãoLegislativan"
~ Requerimento
( ) Outros

!2007
/2007
/2007
/2007

) Projeto de lei n"
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. n"
) Moção nO

AUTOR (ES): ... ... ..............................

OCORRÊNCIAS:

bsf"preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicial idade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vicio de origem. Competência privativa do (a) ...............

) InconstitucionaJ por ferir: ................

) Inorgânico por ferir:.. ...............................................

) Ilegal por ferir: ...... ...... ...................- ."
) Possível corrigir ilegalidadelinconstitucionalidade através de émeÍldas ... ..

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ... ,.. ......

~ ............

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: - --. --...........--........

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do RI., frente ao disposto no art. da LOG.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do RI., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em j:) /~.J 12007.

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


